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DECISÃO
 
 

Considerando que nesta 01ª Zona Eleitoral tramitam 03 Ações de Investigação Judicial Eleitoral que versam sobre a mesma causa de pedir,
configurando-se conexão nos termos do art. 55, caput, do Código de Processo Civil, observo que a AIJE de nº 0600188-16.2024.6.10.0001, ajuizada em
22/10/2024, reveste-se de condição de processo principal, em face de sua anterioridade, frente às demais, a saber:



AIJE nº 0600204-67.2024.6.10.0001, ajuizada em 28/11/2024;
AIJE nº 0600206-37.2024.6.10.0001, ajuizada em 17/12/2024.

Considerando que nas AIJES nº 0600204-67.2024.6.10.0001 e 0600206-37.2024.6.10.0001 foi determinado a seguinte diligência:

"(...)Ante o exposto, determino: Diligência de Juntada de Autos Complementares: Após o decurso do prazo para
apresentação de contestação por parte dos investigados nas AIJEs posteriores, a Secretaria do Cartório da 01ª Zona Eleitoral
deverá extrair cópia integral dos processos nº 0600204-67.2024.6.10.0001 e nº 0600206-37.2024.6.10.0001, promovendo sua
completa anexação à AIJE de nº 0600188-16.2024.6.10.0001, processo principal. Ressalte-se que, nesta oportunidade, deverão
ser cadastradas todas as partes envolvidas e seus respectivos causídicos, tanto no polo ativo quanto no polo
passivo.Certificação Processual: Concluída a diligência supra, determino que a Secretaria do Cartório da 01ª Zona proceda à
devida certificação nos autos de todas as três AIJEs, para que conste a regular integração dos elementos
processuais. Arquivamento das AIJEs Posteriore: Não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos das AIJEs nº
0600204-67.2024.6.10.0001 e nº 0600206-37.2024.6.10.0001, considerando que o deslinde da demanda tramitará
exclusivamente no bojo da AIJE principal, nº 0600188-16.2024.6.10.0001. (...)"

Determino que seja aguardado o integral cumprimento das diligências ora ordenadas nas AIJES nº 0600204-67.2024.6.10.0001 e 0600206-
37.2024.6.10.0001, de modo que os retromencionados autos já estejam devidamente anexados nestes autos digitais, bem como todas as partes e seus respectivos
procuradores constituídos estejam devidamente habilitados nestes autos, garantindo-se, assim, o efetivo contraditório e a ampla defesa, bem como prevenindo-se
decisões contraditórias.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Eleitoral para ciência da presente decisão.
Cumpra-se.
São Luís/MA, assinado e datado eletronicamente.   
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Juíza Eleitoral da 01ª Zona de São Luís/MA

 


